
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DEMANDANTE E OBJETO DA CONTRATAÇÃO:
UNIDADE DEMANDANTE

Escola Judicial do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
TITULAR DA UNIDADE

Desembargador Jeronymo Pedro Villas Boas
OBJETO:

Contratação  da  palestra  Igualdade  racial  e  implementação  de  políticas  públicas,  a  ser

ministrada pela Dra. Lívia Sant’Anna Vaz, Promotora de Justiça do Estado da Bahia, para

compor  os  eventos  da  Semana da  Arte  Negra, a  ser  realizada  no  dia  06/12/2023,  no

auditório José Lenar de Melo Bandeira do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A contratação faz parte  das ações desenvolvidas  pelo  Comitê  de Igualdade Racial,  no

combate as desigualdades étnicos raciais, notadamente no que se refere a realização de

atividades  de  palestras,  rodas  de  conversas,  espetáculos,  voltadas  à  conscientização

dos(as) servidores(as) e magistrados(as), quanto as formas de enfrentamento do racismo

no âmbito do Poder Judiciário.

A palestra objeto desta solicitação compõe as atividades do evento da “Semana da Arte

Negra”,  e  tem  como  objetivo,  transmitir  a  mensagem  histórica  de  prevenção  e

conscientização contra o racismo, a importância da promoção da diversidade racial, bem

como potencializar  e  reforçar  a  necessidade  social  de  combater  condutas  racistas  no

âmbito do Poder Judiciário do Estado de Goiás.

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Por  se  tratar  de  contratação  de  serviços  técnicos,  de  natureza  intelectual,  conforme

respaldo do art. 74, III, letra “f”, c/c com art. 6º, XVIII, “f”  da Lei Federal n.º 14.133/2021,

verifica-se a inviabilidade de competição. Neste sentido, com relação ao presente tema,

ressalte-se o posicionamento do professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves “a exemplo da
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interpretação aplicada ao art.13, VI da lei primitiva, a alínea f do art. 74, III da nova lei deve

ser  interpretada  extensivamente,  estendendo-se  seu  alcance  a  todas  as  ações  de

educação, em todos os níveis. Assim, qualquer que seja o nome que se dê para o serviço

(treinamento,  aperfeiçoamento,  desenvolvimento,  capacitação,  ensino)  o  mesmo  estará

alcançado  pelo  dispositivo  em  tela.  Estão  incluídos  nesse  contexto  a  contratação  de

professores, instrutores e conferencistas quando chamados por via direta (pessoa física);

contratação de cursos de extensão (curta ou longa duração),  de graduação ou de pós-

graduação na forma in company;  cursos de índole comportamental,  como coaching ou

EMPRETEC; inscrição em cursos de extensão, de graduação ou de pós-graduação abertos

a terceiros na forma presencial ou no sistema EAD síncronos ou assíncronos” (CHAVES,

Luiz  Cláudio  de  Azevedo.  A  Contratação  de  serviço  de  treinamento  de  pessoal  na

Administração Pública à  luz da lei  nº  14.133/2021.  Zênite  Fácil,  categoria Doutrina,  26

nov.2022).

4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA:

A escolha da profissional  Dra.  Lívia  Sant’Anna Vaz,  Promotora de Justiça do Ministério

Público da Bahia, considerou sua experiência na área do racismo e da diversidade Étnica e

Cultura.  Pelo seu reconhecimento em 2020,  como uma das Pessoas de Descendência

Africana mais influentes do mundo – Edição Lei e Justiça (Most Influential People of African

Descent)  e,  por  sua  experiência  para  ministrar  a  palestra,  uma vez  que  possui  sólida

formação na área, com titulação e publicações de obras sobre a temática. 

5. IMPACTOS AMBIENTAIS:

Infere-se que a contratação não motivará impactos ambientais.

6. RESULTADOS PRETENDIDOS:

Capacitar servidores(as) e magistrados(as) sobre a importância do respeito à diversidade

étnico-racial no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Goiás.

Raphael Silveira Barros Mesquita
Divisão de Custeio e Infraestrutura da EJUG
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ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
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